
À(ao) Plenário
 
 
 

Despacho
 
 
 

Tendo verificado que não há nenhum impedimento do artigo 109 do Regimento Interno,  recebo a
proposição e determino sua LEITURA EM SESSÃO PLENÁRIA, nos termos do art. 24, inciso XII, alínea d, e,
após o seu devido encaminhamento. 
 

 
 
 
 

Alfredo Chaves, 6 de março de 2026
 
 
 

Josimar Piumbini 
Presidente da Câmara 

 

Processo: 295/2026
Requerente: Josimar Piumbini

Assunto: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO
LEGISLATIVO N.º 001/2026: Altera a redação da

Lei Complementar n.º 066/2025, que dispõe
sobre a Estrutura Administrativa e o Plano de

Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores
Públicos da Câmara de Municipal de Alfredo

Chaves (ES).
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